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LEI N° 3269 DE 09 DE MAIO DE 2018.

Autor: vereador Sebastidao Gomes dos Santos e outros

“Da denominagéo de “José Maria do Prado de Siqueira” 8 Rua
Treze (13) do loteamento residencial denominado Jardim dos
Ipés”.

BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA, Prefeito do Municipio de Nova
Odessa, Estado de Sdo Paulo, no uso de atribuigbes conferidas pela Lei Orgénica,
através do art. 72, Inciso Il, fago saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 12, Fica denominada “José Maria do Prado de Siqueira” a Rua
Treze (13) do loteamento residencial denominado Jardim dos Ipés.

Art. 22, Cabera a Prefeitura Municipal a colocagdo de placas com a
denominac¢ao, nos padroes e moldes convencionais.

Art. 32 As despesas decorrentes da aplicagdo desta lei correrdo por
conta de dotagdo or¢camentéria prépy'?, suplementada, se necessério.

Art. 42, Esta lei entra em vigor na data de sua publicagdo.

Art. 52 Revogam-se as disposi¢ées em contrario.
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